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INTRODUÇÃO 

O presente relatório refere-se ao acompanhamento e monitoramento 

realizado pela Unidade de Controle Interno durante o exercício de 2025 referente à 

gestão fiscal, financeira e patrimonial do Poder Executivo Municipal de Mariópolis. 

O trabalho da Unidade de Controle Interno - UCI tem como foco assegurar o 

alcance dos objetivos, por meio da identificação antecipada dos possíveis eventos 

de risco que poderiam ameaçar o processo, tais como cumprimento de prazos, leis 

normas e regulamentos, entre outros, emitindo, se necessário, recomendações para 

melhorias. 

Para tanto, os objetivos da UCI, segundo Decreto Municipal n°26/2007, são: 

● Assegurar o cumprimento dos objetivos e metas previstas no Plano 

Plurianual e a execução dos programas orçamentários; 

● Comprovar a legalidade e avaliar os resultados da gestão 

orçamentária, financeira e patrimonial da Administração Municipal, 

bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito 

privado; 

● Exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem 

como dos direitos e haveres Municipais; 

● Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional; 

● Promover o cumprimento das normas legais e técnicas; 

● Comprovar a eficácia das ações administrativas; 

● Evitar desvios, perdas e desperdícios de recursos e bens patrimoniais; 

● Identificar erros, fraudes e seus agentes; 

● Avaliar a eficiência dos serviços públicos e estimular o seu 

aprimoramento. 

Nesse propósito de monitoramento e avaliação da adequação dos processos 

às normas e procedimentos estabelecidos, o presente relatório aborda os seguintes 

pontos de controle: Planos e políticas de governo; Adequação da LOA ao PPA e 
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LDO; Gestão Orçamentária; Alterações Orçamentárias; Acompanhamento da 

Despesa; Dívida Consolidada; Repasse para o Poder Legislativo; Comparação 

Sistema de Informações Municipais do Tribunal de Contas;  Envio de dados 

SIM-AM; Limites Constitucionais; Conselho de Acompanhamento FUNDEB; 

Conselho Municipal de Saúde; Comitê Municipal do Transporte Escolar; Regime 

Próprio de Previdência Social. 
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1. NORMATIZAÇÕES E REGULAMENTAÇÕES 

 
1.1 Normatização do Controle Interno 

 
O Sistema de Controle Interno municipal foi instituído no município de 

Mariópolis - PR em 23 de maio de 2007, por meio da Lei n°16/2007, elaborada pelo 

Departamento de Finanças sob a responsabilidade do Sr. Luiz Viacelli Neto. 

Tal lei dispôs sobre o acompanhamento, controle, fiscalização das contas 

públicas e avaliação das ações de governo conforme determinado pelo artigo 31 da 

Constituição Federal. 

Em 10 de maio de 2023 esta Lei foi alterada pela Lei n° 18/2023, que altera a 

formação acadêmica exigida para o cargo, e com a nova lei, além da formação em 

Ciências Contábeis, a coordenação da UCI pode ser desenvolvida por servidores 

com formação em Direito, Administração, Economia ou Gestão Pública. 

Em 26 de junho de 2007, foi publicado o Decreto n°26/2007, que 

regulamentou a Lei n°16/2007, trazendo com mais detalhes as finalidades, 

atividades, organização, estrutura e competências do Sistema de Controle Interno. 

Com relação aos servidores vinculados à UCI, a primeira Coordenadora da 

Unidade de Controle Interno foi a servidora pública efetiva, Regeane Pacheco 

Refinski, com formação acadêmica em Ciências Contábeis, que foi em designada a 

função em 29 de junho de 2007, por meio da Portaria n°34/2007. Esta servidora 

dirigiu os trabalhos da UCI até 31 de maio de 2023, quando veio a se aposentar. 

Em 02 de junho de 2023, a servidora pública efetiva, Silvana Giongo 

Mascarello, com formação em Administração e Letras, assumiu a função, por meio 

da Portaria n°087/2023, que teve o devido afastamento da licença maternidade em 

11/06/2025. 

Em 12 de junho de 2025, o servidor público efetivo, Samuel Roberto de 

Oliveira, com formação em Ciências Contábeis, assumiu a função, por meio da 

Portaria n°109/2025, e está até o momento desenvolvendo os trabalhos da UCI 

no município. 

 

https://leismunicipais.com.br/a2/pr/m/mariopolis/lei-ordinaria/2023/2/18/lei-ordinaria-n-18-2023-promove-alteracoes-na-lei-municipal-n-16-2007-e-da-outras-providencias?q=%2B18%2F2023
http://www.mariopolis.pr.gov.br/wp-content/uploads/2023/06/PORTARIA-87-2023.pdf
https://www.mariopolis.pr.gov.br/legislacaoView/?id=44363
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A UCI não dispõe de equipe de apoio, mas possui auxiliares de controle 

interno disponíveis em cada setor/departamento. Esses auxiliares começaram a ser 

nomeados pelo gestor municipal em 04 de setembro de 2017, por meio da Portaria 

n° 154/2017, com alteração pela Portaria n°34/2020, Portaria n°158/2021 e 

recentemente, pela Portaria n° 126/2023. 

Esses auxiliares de controle interno são servidores municipais, que em 

paralelo às suas atividades normais atuam como representantes de órgãos setoriais 

do Sistema de Controle Interno, ou seja, esses servidores são um elo entre a sua 

área de atuação e o órgão central do Sistema de Controle Interno. 

 

 

http://www.mariopolis.pr.gov.br/wp-content/uploads/2017/09/PORTARIA-N%C2%BA-154.pdf
http://www.mariopolis.pr.gov.br/wp-content/uploads/2017/09/PORTARIA-N%C2%BA-154.pdf
http://www.mariopolis.pr.gov.br/wp-content/uploads/2020/03/PORTARIA-N%C2%BA-034.pdf
http://www.mariopolis.pr.gov.br/wp-content/uploads/2021/03/Portaria-158.pdf
http://www.mariopolis.pr.gov.br/wp-content/uploads/2023/09/PORTARIA-126-2023.pdf
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2. Metodologia de Atuação do Controle Interno 

A metodologia utilizada para atuação do Controle Interno para a elaboração 

do presente relatório envolveu, principalmente, análise de documentos e dados 

disponíveis no sistema de gestão pública municipal e, subsidiariamente no site do 

Tribunal de Contas. 

Os procedimentos adotados pelo controle interno para a elaboração do 

presente relatório envolveram ações de exames e verificações de documentos e 

amostragens, visando primordialmente avaliar a qualidade das estruturas e funções. 

 Sendo assim, e diante do enorme desafio e dificuldade em alcançar toda 

a Administração no que se refere a verificar todos os pontos de controle primou – 

se por atender aquilo que se estabeleceu na legislação municipal de referência, bem 

como ao pontos de controle exigidos pelo TCE para emissão do Relatório e Parecer 

da Prestação de Contas Anual. 
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3. Atividades Desenvolvidas pelo Controle Interno - Exercício de 2025. 

 

N° Período Setor Atividade Metodologia % ou 
amostra 
avaliada 

Conclusão 

01 07/03/2025 Educação, 
Assistência 
Social, Saúde e 
Fundeb 

CACO n°340832 referente aos questionários para Controle 
Social. 

Acompanhamento 100% Acompanhamento 

02 14/04/2025 Educação CACO n°347962 referente questionário Planos de Carreira e 
Remuneração do Magistério Público. 

Acompanhamento 100% Acompanhamento 

03 25/04/2024 Educação CACO n°349821 referente ao questionário sobre o Conselho 
Municipal de Educação. 

Acompanhamento 100% Acompanhamento 

04 25/04/2024 Saúde CACO n°349985 referente ao questionário sobre Conselho 
Municipal de Saúde. 

Acompanhamento 100% Acompanhamento 

05 07/01/2025 Controle Interno Ofício 01/2025 - Entrega Plano Anual de Trabalho da 
Controladoria Interna referente ao exercício 2025 

Entrega de Ofício 100% Encaminhamento e apresentação 
de ofício ao executivo 

06 04/02/2025 Controle Interno Ofício 02/2025 - Entrega do relatório anual do controle interno 
referente ao exercício de 2024. 

Entrega de ofício 100% Encaminhamento e apresentação 
de ofício ao executivo 
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07 01/04/2025 Esporte Ofício 04/2025 - Ofício de recomendação para regularização de 
despesas do Departamento de Desporto. 

Ofício de 
recomendação 

Ofício Recomendação para o município 
regulamentar as despesas e 
reembolsos realizados referente às 
atividades esportivas, visto que no 
mês de fevereiro/25 o município 
custeou despesas que se 
caracterizam como um fomento à 
instituição AAEMA, porém não há 
nenhuma legislação ou termo de 
fomento que autorize tal repasse de 
valores. 

08 17/01/2025- Termo de 
Fomento 45/2023 
- SIT 62212 

Avaliação Execução e despesa; movimentação Financeira e 
geração Circunstanciado 

Acompanhamento 
e avaliação 

100% Avaliação Regular 

09 21/02/2025- 
17/03/2025 

Termo de 
Fomento 
191/2024 - SIT 
68410 

Avaliação movimentação financeira; execução das Despesas e 
geração de Circunstanciado 

Acompanhamento 
e avaliação 

100% Durante avaliação da 
movimentação financeira foi 
constatado que os recursos não 
utilizados não foram aplicados em 
conta poupança. Dessa forma, foi 
solicitado que a instituição 
realizasse a aplicação dos recursos 
em conta poupança 

10 21/02/2025 Termo de 
Fomento 41/2024 
- SIT 65032 

Avaliação execução e despesa, movimentação financeira e 
geração de circunstanciado 

Acompanhamento 
e avaliação 

100% Avaliação Regular 
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11 24/02/2025- 
07/03/2025 

Termo de 
Colaboração 
14/2024 - SIT 
63900 

Avaliação Movimentação Financeira; Execução e despesas; 
Plano de trabalho; aditivo e Geração Termo Circunstanciado 

Acompanhamento 
e avaliação 

100% Avaliação Regular 

12 25/02/2025 Termo de 
colaboração 
61/2022 - SIT 
57048 

Geração de circunstanciado Acompanhamento 
e avaliação 

100% Avaliação Regular 

13 25/02/2025 Termo de 
colaboração 
62/2022 - SIT 
57067 

Geração de circunstanciado Acompanhamento 
e avaliação 

100% Avaliação Regular 

14 25/02/2025-* 
07/03/2025 

Termo de fomento 
102/2024 - SIT 
68031 

Avaliação Movimentação Financeira, Execução e Despesas; 
Geração Termo Circunstanciado 

Acompanhamento 
e avaliação 

100% Avaliação Regular 

15 Abril Frotas Consulta licenciamento anual veículos e Emissão de guia de 
pagamento anual veículos/separação por departamentos e 
Emissão CRLV dos veículos da frota. 

Consulta individual 
por veículo 

100% Emissão de guias para pagamento 
do licenciamento CRLV dos 
veículos da frota municipal. 

16 Abril Frotas Despacho para Pagamento de Licenciamento Anual 2025 para 
as entidades com veículos em comodato 

Despacho 
individual por 
veículo 

100% Emissão de despacho para as 
instituições com veículos em 
comodato. 

17 Mensal Frotas Lançamento de abastecimentos realizados - Sistema Frotas e 
envio de dados ao SIM–AM 

Lançamento e 
envio de dados 

100% Lançamento Regular 
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18 Mensal Frotas Organização de infrações de trânsito recebidas, indicando o 
condutor conforme diário de bordo dos veículos da frota 
municipal. 

Organização de 
planilha de 
recebimento 

100% Levantamento das infrações de 
trânsito da frota municipal. 

19 Abril e Maio Portal 
Transparência 

Análise do Portal da Transparência Análise das 
informações 
disponibilizadas 
com base no 
manual de 
recomendações 
TCE/PR 

100% Recomendação de atualização e 
disponibilização de informações. 
Encaminhamento de respostas ao 
questionário ITP. 

20 Mensal Site TCE-PR Procedimento de Acompanhamento Remoto Consulta e 
acompanhamento 

100% No primeiro semestre de 2025 
houve um Apontamento Preliminar 
referente ao requerimento de 
Análise Técnica de Aposentadoria 
n°143719/25 respondido pelo 
Departamento de recursos 
humanos. 

21 Mensal Site TCE-PR Acompanhamento do envio de dados ao SIM-AM Recibo de 
fechamento 

100% Em conformidade com a agenda de 
obrigações IN n°192/2024. 

22 Quadrimestr 
al 

Dpto. Finanças Acompanhamento da realização das Audiências Públicas Acompanhamento 100% Em conformidade com a exigência 
do § 4º, art.9° da LRF n°101/2000. 

23 Bimestral Dpto. 
Contabilidade 

Acompanhamento da Publicação do Relatório Resumido de 
Execução Orçamentária 

Cumprimento da 
agenda de 
obrigações IN 
n°192/2024. 

100% Em conformidade com a agenda de 
obrigações IN n°192/2024. 
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24 Semestral Dpto. 
Contabilidade 

Acompanhamento da Publicação do Relatório de Gestão Fiscal Cumprimento da 
agenda de 
obrigações IN 
n°192/2024. 

100% Em conformidade com a agenda de 
obrigações IN n°192/2024. 

25 Bimestral Finanças Acompanhamento do repasse para o Poder Legislativo Cumprimento do 
previsto na Lei 
Orçamentária 
Anual n°47/2024 

100% Repasse regular conforme previsto 
na Lei Orçamentária Anual 
n°47/2024. 

26 21/08/2025 
Dpto. 
Contabilidade Relatório Circunstanciado 3/2025 SIT n° 73232 Acompanhamento 100% Concluída 

27 18/10/2025 
Tribunal de 
Contas do Estado 

Levantamento, por meio de questionário, sobre a gestão de 
resíduos no município. 

Resposta de 
questionário 100% Concluída 

28 18/10/2025 
Tribunal de 
Contas do Estado 

Execuções Contratuais; Levantamento da situação da gestão 
dos resíduos nos municípios do Paraná. 

Resposta de 
questionário 100% Concluída 

29 18/12/2025 
Dpto. 
Contabilidade Relatório Circunstanciado 6/2025 SIT n° 68410 Acompanhamento 100% Concluída 

30 23/12/2025 
Dpto. 
Contabilidade Relatório Circunstanciado 6/2025 SIT n° 74213 Acompanhamento 100% Concluída 
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4. PLANOS E POLÍTICAS DE GOVERNO 

Segundo a Constituição Federal, Art.165, o orçamento do executivo contará 

com o Plano Plurianual - PPA; Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e a Lei do 

Orçamento Anual - LOA. 

O PPA é um instrumento de planejamento, elaborado a cada quatro anos e 

compreende as Diretrizes, Objetivos e Metas a serem alcançadas durante o ciclo 

orçamentário. 

A LDO, por sua vez, é um instrumento de orientação, elaborado anualmente 

que apresenta as metas e prioridades da administração pública municipal naquele 

ano. 

A LOA é um instrumento anual que é utilizado para estimar as receitas e fixar 

as despesas. 

Foi verificado que o sistema orçamentário da Administração Municipal foi 

composto da seguinte forma: 

● PPA 2022-2025: Lei Municipal n°55/2021 de 20 de dezembro de 2021 

alterado pela Lei Municipal n°45/2024 e Lei Municipal n°18/2025. 

● LOA 2025: Lei Municipal n°47/2024  de 20 de dezembro de 2024 

● LDO 2025: Lei Municipal n°46/2024 de 20 de dezembro de 2024 
 
 

4.1 Adequação da LOA ao PPA e à LDO 

 
Com base na LOA (Lei Municipal n°47/2024) o orçamento para o exercício de 

2025: 
 

Orçamento Geral - LOA 

Especificação Orçamento 2024 Total 

Receita Administração 
Direta 

62.500.000,00 72.000.000,00 

Receita Orçamento 
Seguridade Social 

9.500.000,00 

https://leismunicipais.com.br/a2/pr/m/mariopolis/lei-ordinaria/2021/6/55/lei-ordinaria-n-55-2021-dispoe-sobre-o-plano-plurianual-para-o-periodo-2022-a-2025?q=55%2F2021
https://leismunicipais.com.br/a2/pr/m/mariopolis/lei-ordinaria/2024/5/45/lei-ordinaria-n-45-2024-altera-o-valor-das-acoes-constantes?q=45%2F2024
https://leismunicipais.com.br/a2/pr/m/mariopolis/lei-ordinaria/2025/2/18/lei-ordinaria-n-18-2025-autoriza-o-executivo-municipal-a-efetuar-a-abertura-de-credito-adicional-especial-por-anulacao-no-ppa-ldo-e-no-orcamento-do-municipio-de-mariopolis-para-o-exercicio-de-2025?q=18%2F2025
https://leismunicipais.com.br/a2/pr/m/mariopolis/lei-ordinaria/2024/5/47/lei-ordinaria-n-47-2024-estima-a-receita-e-fixa-a-despesa-do-municipio-de-mariopolis-estado-do-parana-para-o-exercicio?q=47%2F2024
https://leismunicipais.com.br/a2/pr/m/mariopolis/lei-ordinaria/2024/5/46/lei-ordinaria-n-46-2024-dispoe-sobre-a-lei-das-diretrizes-orcamentarias?q=46%2F2024
https://leismunicipais.com.br/a2/pr/m/mariopolis/lei-ordinaria/2024/5/47/lei-ordinaria-n-47-2024-estima-a-receita-e-fixa-a-despesa-do-municipio-de-mariopolis-estado-do-parana-para-o-exercicio?q=47%2F2024
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Despesa Poder Executivo 59.760.000,00 72.000.000,00 

Despesa Poder Legislativo 2.740.000,00 

Seguridade Social 9.500.000,00 

O Orçamento anual estimado no PPA (Lei Municipal n°55/2021 alterado pela 

Lei Municipal n°49/2023) foi de: 
 

Orçamento Geral - PPA 

Especificação Orçamento 2024 Total 

Receita 
Administração 
Direta 

62.500.000,00 72.000.000,00 

Receita Seguridade 
Social 

9.500.000,00 

Ações/Programas 
de Governo Adm. 
Direta 

62.500.000,00 72.000.000,00 

Ações/Programas 
de Governo 
Fundo de 
Previdência 
Municipal 

9.500.000,00 

 

 
5.0 Alterações Orçamentárias 

A Lei Orçamentária Anual (LOA) prevê as receitas e fixa despesas para o 

exercício, se constituindo como um importante instrumento de planejamento da 

Administração Pública. 

Embora a LOA realize a previsão das dotações orçamentárias para o 

exercício subsequente, é comum haver ajustes e adequações durante a execução 

do orçamento em virtude de situações que escapam a possibilidade de previsão. 

https://leismunicipais.com.br/a2/pr/m/mariopolis/lei-ordinaria/2021/6/55/lei-ordinaria-n-55-2021-dispoe-sobre-o-plano-plurianual-para-o-periodo-2022-a-2025?q=55%2F2021
https://leismunicipais.com.br/a2/pr/m/mariopolis/lei-ordinaria/2023/5/49/lei-ordinaria-n-49-2023-altera-o-valor-das-acoes-constantes?q=49%2F2023
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Dessa forma, a LOA já prevê e autoriza a realização de adequações por meio 

da abertura de créditos orçamentários que podem ser do tipo Créditos 

Suplementares, Créditos especiais, ou créditos extraordinários. 

 

5.1.1 Créditos Suplementares 

Os créditos suplementares são destinados a reforçar a dotação orçamentária. 

A Lei Municipal n°47/2024 (LOA), em seu artigo 4°, inciso II autorizou: 

II- Abrir créditos suplementares até o limite de 15% sobre o total das 
despesas autorizadas por Lei, sendo que o limite será aplicado 
individualmente aos orçamentos da administração pública direta e 
indireta, inclusive ao Fundo de Previdência. 
III- Abrir por Decreto, Créditos Suplementares Suplementares até o 
limite do excesso de arrecadação por alínea de receitas; 
IV- Abrir por Decreto, Créditos Suplementares até o limite do Superávit 
financeiro do exercício anterior. 
Parágrafo único - As suplementações de que trata os itens III e IV não 
farão parte do limite determinado no item II. 

 

O orçamento anual aprovado pela Lei Municipal n°47/2024 foi: 

 

Orçamento Anual 

Receita Prevista R$ 72.000.000,00 

Despesa Fixada R$ 72.000.000,00 

Fonte: Lei Municipal n°51/2023 (LOA) 

Dessa forma, com base no orçamento aprovado, pode-se perceber que o 

limite para a abertura de créditos suplementares de que trata o inciso II é de 

R$10.800.000,00. Em 2025, o montante dos créditos suplementares abertos, 

autorizados pela Lei Orçamentária (Lei Municipal n°47/2024) de que trata o inciso II 

foi de R$ 7.285.773,93 ou seja 10,12%. 

5.1.2 Créditos Especiais 
 

Os créditos especiais são destinados a despesas para as quais não há 

dotação orçamentária específica. Em 2025, foram realizados as seguintes 

suplementações: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIÓPOLIS 

Rua Seis, n°1030 - CEP: 85.525-000 - Mariópolis-PR Fone: (46) 3226-8100. 

 

 

Créditos Especiais 

Anulação de Dotação R$ 315.000,00 

TOTAL R$ 315.000,00 

 
5.1.3 Créditos Extraordinários 

 

Os créditos extraordinários são destinados a despesas urgentes e 

imprevisíveis. Em 2025 o ente não realizou nenhuma abertura de crédito 

extraordinário. 

 

 
6. ACOMPANHAMENTO DO REPASSE PARA O PODER LEGISLATIVO 

O montante previsto na Lei Orçamentária Anual n°47/2024 para repasse à 

Câmara Municipal de Vereadores era de R$ 2.740.000,00. 

Conforme relatório emitido pelo executivo, em 2025 foi realizado os repasses 

no montante de R$ 2.604.714,60. 

 

7. ENVIO DE DADOS AO SIM-AM 

Os dados e informações necessárias ao exercício do controle externo foram 

enviados ao Sistema de Informações Municipais - SIM-AM, conforme os seguintes 

relatórios de fechamento mensal: 

Acompanhamento do envio de dados ao SIM-AM 
 

Mês Referência Prazo estipulado IN n° 
192/2024 

Data Fechamento 

Abertura do Exercício 31/03/2025 28/02/2025 

Janeiro 31/03/2025 14/03/2025 

Fevereiro 31/03/2025 26/03/2025 

Março 30/04/2025 22/04/2025 

Abril 31/05/2025 09/05/2025 

Maio 30/06/2025 25/06/2025 

Junho 31/07/2025 30/07/2025 
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Julho 31/08/2025 28/08/2025 

Agosto 30/09/2025 12/09/2025 

Setembro 31/10/2025 21/10/2025 

Outubro 30/11/2025 24/11/2025 

Novembro 31/12/2025 17/12/2025 

Dezembro 10/02/2026 28/01/2026 

Encerramento 10/02/2026 30/01/2026 

Fonte: Tribunal de Contas Paraná - Sistemas Informações Municipais - SIM-AM 

 

Conforme pode-se verificar, os dados foram enviados conforme prazo 

estipulado pela IN n° 192/2024. 

8 Publicação do Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) 

O Relatório Resumido de Execução Orçamentária - RREO (LRF arts. 52 e 

53) foi publicado pelo Poder Executivo no órgão de divulgação oficial do município 

(Diário do Sudoeste/Jornal de Beltrão), bem como, no sítio do município, declarado 

no site do TCE, conforme agenda de obrigações - Instrução Normativa n°192/2024. 

 

9 Limites constitucionais 

9.1 Limites Constitucionais Relativos À Educação 

Segundo determina a Constituição Federal, Art.212, 

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no 

mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente 

de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

É importante salientar que o índice mínimo de aplicação de 25% é anual, 

dessa forma, a UCI realizou o acompanhamento de tal índice  que em 2025 obteve o 

percentual de 25,53%. 

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná. 
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9.2 Acompanhamento da Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 

Segundo a Constituição Federal, Art. 212-A: 

Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos 
recursos a que se refere o caput do art. 212 desta Constituição à 
manutenção e ao desenvolvimento do ensino na educação básica e à 
remuneração condigna de seus profissionais, respeitadas as seguintes 
disposições: 
[...] 
XI - proporção não inferior a 70% (setenta por cento) de cada fundo 
referido no inciso I do caput deste artigo, excluídos os recursos de que 
trata a alínea "c" do inciso V do caput deste artigo, será destinada ao 
pagamento dos profissionais da educação básica em efetivo exercício, 
observado, em relação aos recursos previstos na alínea "b" do inciso V 
do caput deste artigo, o percentual mínimo de 15% (quinze por cento) 
para despesas de capital; 

Com base em tais considerações, a UCI realizou o acompanhamento do 

mínimo legal exigido para Remuneração dos Profissionais da Educação Básica em  

2025 obteve o percentual de 83,03%. 

 

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná. 

 

9.3 Aplicação em Saúde 

 
Segundo o art.156 art.159 da Constituição Federal: 

Os municípios e o Distrito Federal aplicarão anualmente em ações e 
serviços públicos de saúde, no mínimo, 15% da arrecadação dos 
impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos a que se referem o 
art. 158 e a alínea “b” do inciso I do caput e o §3º do art. 159 

Ressalta-se que esse percentual mínimo é anual, portanto, o município tem 

até o fim do exercício para aplicar o percentual mínimo exigido. 

O valor aplicado na ações e serviços públicos de saúde foi 27,02% em 2025. 

 

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná. 

Com base no acompanhamento realizado, foi possível verificar que o ente 

realizou a aplicação mínima exigida. 
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9.4 Despesa com pessoal 

 
A Lei Complementar n°101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal - 

conceitua em seu Art.18 que despesa com pessoal se constitui como: 

o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos 
e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou 
empregos, civis, militares e de membros de Poder, com quaisquer 
espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e 
variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 
inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de 
qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições 
recolhidas pelo ente às entidades de previdência. 

 

A LRF traz ainda que: 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a 
despesa total com pessoal, em cada período de apuração e em cada 
ente da Federação, não poderá exceder os percentuais da receita 
corrente líquida, a seguir discriminados: 
I - União: 50% (cinqüenta por cento); 
II - Estados: 60% (sessenta por cento); 
III - Municípios: 60% (sessenta por cento). 

Sendo que a LRF determina uma repartição dos limites globais do art. 20, 

que em nível municipal, não poderão exceder os seguintes percentuais: 

III - na esfera municipal: 
a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas 
do Município, quando houver; 
b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

Para tanto, a LRF (2000), utiliza três estágios que devem ser analisados 

pelos municípios, sendo: 

48,6% - Limite de Alerta (90%) 

51,3% - Limite Prudencial (95%) 

54% - Limite Global (100%) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art169
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Além disso, o art.59, § 1o, menciona que “os Tribunais de Contas alertarão os 

Poderes ou órgãos referidos no art. 20 quando constatarem [...] II - que o montante 

da despesa total com pessoal ultrapassou 90% (noventa por cento) do limite;”. 

Com base nessas considerações, a UCI realizou o acompanhamento da 

despesa com pessoal do poder executivo que foi aplicado 37,94% em 2025. 

Fonte: Sistema de Informações Municipais (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

Foi identificado que durante o exercício a despesa se manteve em situação 

NORMAL. 

 
10. Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB 

 

10.1 Ato de nomeação dos membros 
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Fonte: Decreto Municipal n°16/2025 

 

 

10.2 Composição 

 

O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 

Magistério - FUNDEB, foi criado através da Lei Municipal n°19/1997. Inicialmente o 

conselho tinha composição de 4 membros com mandato de dois anos e reuniões 

mensais. 

http://www.mariopolis.pr.gov.br/wp-content/uploads/2022/12/DECRETO-101-2022.pdf
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Essa Lei foi alterada mais tarde pela Lei Municipal n°56/2009 e pela Lei 

Municipal n°62/2015. Em 24 de março de 2021, por meio da Lei Municipal 

n°10/2021 houve a readequação do Conselho FUNDEB nos termos da Lei Federal 

n° 14.113/2020. 

Com essa readequação, segundo o art. 3° da Lei Municipal n°10/2021, o 

Conselho passa a ter em sua composição: 

I - São membros obrigatórios na composição do Conselho: 

a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo municipal, sendo pelo 
menos 1 (um) da Secretaria Municipal de Educação ou órgão 
educacional equivalente; 
b) 1 (um) representante dos profissionais do magistério das escolas de 
educação infantil e ensino fundamental pertencentes à rede municipal 
de ensino; 
c) 1 (um) representante dos diretores das escolas de educação infantil e 
ensino fundamental pertencentes à rede municipal de ensino; 
d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos 
pertencentes ao quadro da Secretaria Municipal de Educação ou órgão 
educacional equivalente; 
e) 2 (dois) representantes de pais de alunos da rede municipal de 
ensino. 
Art. 4º Devem compor ainda o Conselho Municipal do Fundeb, quando 
houver no Município: 
a) 1 (um) representante do Conselho Tutelar; 
b) 1 (um) representante do Conselho Municipal de Educação; 
c) 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil; 

 
Parágrafo único. Para cada membro previsto neste artigo deverá ser 
eleito também um suplente. 

 

 

Conforme verificado, a composição do conselho - Decreto Municipal 

n°16/2025 - está de acordo com a Lei Municipal n°10/2021. 

 
11. Conselho Municipal de Saúde 

 
11.1 Ato de nomeação dos membros 
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Fonte: Portaria n°119/2023 

11.2 Composição 

O Conselho Municipal de Saúde foi criado através da Lei Municipal n°10/1991 

e alterado pela Lei Municipal n°17/1991 e 14/2003. Essas leis foram revogadas pela 

Lei Municipal n°43/2010, que trouxe a competência principal do conselho de 

“formular estratégias e controlar a execução da política de saúde do município, 

inclusive nos seus aspectos econômicos e financeiros”. 

http://www.mariopolis.pr.gov.br/wp-content/uploads/2023/08/PORTARIA-119-2023.pdf
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Segundo esta Lei, o conselho será constituído: 

a) 50% dos segmentos organizados de usuários do Sistema Único de 
Saúde; 
b) 25% representantes do governo municipal e prestadores de serviços 
de saúde privados conveniados, ou sem fins lucrativos 
c) 25% representantes dos trabalhadores da saúde. 
Parágrafo único. A representação dos usuários é paritária em relação ao 
conjunto dos demais segmentos (Lei Municipal n°43/2010). 

Conforme verificado, a composição do conselho - Decreto Municipal 

n°119/2023 - está de acordo com a Lei Municipal n°43/2010. 

 
12. Comitê Municipal do Transporte Escolar 

12.1 Ato de nomeação dos membros 
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Fonte: Decreto Municipal n°17/2025. 

 

12.2 Composição 

 
O Comitê do Transporte Escolar foi criado através da Lei Municipal n°38/2016 

com a finalidade de “acompanhar as condições de oferta do transporte escolar  

público municipal.” 

 

Segundo esta Lei, o conselho será constituído: 

01 (um) representante do Departamento Municipal de Educação; 
01 (um) representante dos diretores da Rede Estadual de Ensino; 
01 (um) representante dos diretores da Rede Municipal de Ensino 
01 (um) representante dos Pais de Alunos (Lei Municipal n°38/2016). 

 

Conforme verificado, a composição do conselho - Decreto Municipal 

n°17/2025 - está de acordo com a Lei Municipal n°38/2016. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

file:///C:/Users/Transparencia/Desktop/DECRETO-N°17-2025.pdf


PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIÓPOLIS 

Rua Seis, n°1030 - CEP: 85.525-000 - Mariópolis-PR Fone: (46) 3226-8100. 

 

 

 

 

13. Regime Próprio de Previdência Social 

 

13.1 Percentuais de contribuição previdenciária 

Conforme determina a Lei Municipal n°17/2025 de 09/04/2025: 

 
I- Os Poderes Executivo e Legislativo, inclusive suas autarquias e 
fundações, contribuirão com uma alíquota de 14% (quatorze por cento) 
definida como custo normal dos benefícios previdenciários, aplicada 
sobre os salários de contribuição mensal, nela integradas todas as 
importâncias recebidas a qualquer título, exceto de ⅓ de férias e sobre o 
abono pecuniário e seu respectivo adicional constitucional (⅓ do abono). 
II - Os servidores ativos de cargo efetivo, contribuirão com uma alíquota 
de 14,00% (quatorze por cento), aplicada sobre os salários de 
contribuição mensal, nela integradas todas as importâncias recebidas a 
qualquer título, exceto de 1/3 de férias e sobre o abono pecuniário e seu 
respectivo adicional constitucional (1/3 do abono). 
[...] 
Art. 2º A contribuição dos servidores inativos e pensionistas será de uma 
alíquota de 14,00% (quatorze por cento), aplicada sobre o valor do 
salário que exceder o teto constitucional do RGPS. 

 

Sendo que, segundo o Art.3°, essas “alíquotas de contribuições referidas no 

art. 1º, incisos I e II e no art. 2º, serão aplicadas sobre os salários de contribuição do 

ano de 2025 e permanecerão em vigor até a próxima reavaliação atuarial”. 

Segundo Lei Municipal nº 12/2020, que altera a Lei Municipal n°23/91: 

 
Art. 26. A arrecadação e o recolhimento de contribuições e outras 
importâncias devidas à previdência Municipal cabe ao Município, 
devendo: 
I - Arrecadar as contribuições de seus empregados descontando-as da 
respectiva remuneração. 
II - Repassar as contribuições devidas até o 20º dia do mês subsequente 
ao mês da competência da arrecadação. 

https://leismunicipais.com.br/a2/pr/m/mariopolis/lei-ordinaria/2020/2/12/lei-ordinaria-n-12-2020-altera-os-artigos-11-e-26-da-lei-n-023-91-e-da-outra-providencias
https://leismunicipais.com.br/a2/pr/m/mariopolis/lei-ordinaria/1991/2/23/lei-ordinaria-n-23-1991-dispoe-sobre-a-instituicao-e-regulamentacao-movimentacao-do-fundo-de-previdencia-do-municipio-de-mariopolis-por-motivo-de-troca-de-regime-c-l-t-para-estatutario-e-da-outras-providencias
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Parágrafo único. Em caso de atraso nos recolhimentos para o Fundo 
das importâncias devidas, estas serão acrescidas de juros de mora de 
1% (um por cento) ao mês ou fração, mais correção monetária". 

Segundo o Art. 7º da Portaria 1.467/2022, o prazo para repasse das 

contribuições ou aportes pelo responsável, não poderá ultrapassar o último dia útil 

do mês subsequente ao da competência da folha de pagamento. Sendo que o 

atraso no pagamento de contribuições previdenciárias constitui irregularidade e está 

previsto em lei o pagamento de juros e multa. Dessa forma, percebe-se que a 

legislação local está de acordo com a Portaria 1.467/2022. 

13.2 Repasse das Contribuição Dos Segurados 

 

Foi verificado que o ente em 2025 repassou a contribuição retida dos 

segurados de forma regular no que se refere ao valor e data de repasse exigida, 

no montante de R$ 2.143.067,64. 

 

Fonte: CADPREV - DIPR 
 

 

13.3 Contribuição do ente relativo aos servidores 
 

A UCI verificou que no exercício 2025, o ente realizou a contribuição da 

alíquota de 14% de forma regular no que se refere ao valor e data de repasse 

exigida, no montante de R$ 2.143.067,74. 

 
Fonte: CADPREV - DIPR 

 

13.4 Contribuição dos servidores inativos 
 

Os servidores inativos e pensionistas realizaram a contribuição da alíquota 

de 14,00%, aplicada sobre o valor do salário que exceder o teto constitucional do 

RGPS, de forma regular no que se refere ao valor e data de repasse exigida, no 

montante de R$ 65.891,67. 

 

Fonte: CADPREV - DIPR 
 

https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/legislacao-dos-rpps/portarias/copy2_of_portariamtpno1467de02jun2022atualizadaate12dez2023.pdf
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/legislacao-dos-rpps/portarias/copy2_of_portariamtpno1467de02jun2022atualizadaate12dez2023.pdf
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13.5 Aporte para Amortização Déficit Atuarial 

 
Segundo reavaliação atuarial realizada em dezembro de 2024 o fundo 

apresentava um déficit atuarial de R$ -46.338.760,26, valor este que será amortizado 

em 20 anos por meio de aportes mensais (Lei Municipal n°17/2025), visto que, 

segundo a Portaria nº 464/2018: 

II - o déficit apurado na avaliação atuarial inicial deverá ser integralmente 
equacionado por plano de amortização com fluxo constante ou decrescente 
de contribuições, na forma de alíquotas ou aportes [...] 

 

Segundo o inciso III, da Lei Municipal n°17/2025, “os Poderes Executivo e 

Legislativo, inclusive suas autarquias e fundações deverão contribuir com aporte 

financeiro para amortização do déficit atuarial apurado na reavaliação atuarial do 

https://leismunicipais.com.br/a2/pr/m/mariopolis/lei-ordinaria/2025/2/17/lei-ordinaria-n-17-2025-determina-as-aliquotas-de-contribuicao-previdenciaria-e-estabelece-a-revisao-do-plano-de-amortizacao-devidas-pelo-municipio-de-mariopolis-pr-ao-regime-proprio-de-previdencia-social-rpps-e-da-outras-providencias?q=17%2F2025
https://leismunicipais.com.br/a2/pr/m/mariopolis/lei-ordinaria/2025/2/17/lei-ordinaria-n-17-2025-determina-as-aliquotas-de-contribuicao-previdenciaria-e-estabelece-a-revisao-do-plano-de-amortizacao-devidas-pelo-municipio-de-mariopolis-pr-ao-regime-proprio-de-previdencia-social-rpps-e-da-outras-providencias?q=17%2F2025
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exercício de 2025, em conformidade com o § 2º do art. 2º da Lei Municipal nº 

020/2010, de acordo com a tabela do Anexo I - Plano de Amortização”: 
 

 
Fonte: Lei Municipal n°17/2025 

 

Conforme verificado pela UCI, o Poder Executivo e Legislativo realizaram 

o repasse do aporte, na data estipulada, no montante de R$ 2.142.846,12. 

 

Fonte: CADPREV – DIPR 

 

 

 

https://leismunicipais.com.br/a2/pr/m/mariopolis/lei-ordinaria/2010/2/20/lei-ordinaria-n-20-2010-institui-o-plano-de-amortizacao-para-equacionamento-de-deficit-atuarial
https://leismunicipais.com.br/a2/pr/m/mariopolis/lei-ordinaria/2010/2/20/lei-ordinaria-n-20-2010-institui-o-plano-de-amortizacao-para-equacionamento-de-deficit-atuarial
https://leismunicipais.com.br/a2/pr/m/mariopolis/lei-ordinaria/2025/2/17/lei-ordinaria-n-17-2025-determina-as-aliquotas-de-contribuicao-previdenciaria-e-estabelece-a-revisao-do-plano-de-amortizacao-devidas-pelo-municipio-de-mariopolis-pr-ao-regime-proprio-de-previdencia-social-rpps-e-da-outras-providencias?q=17%2F2025
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